
ESTADO DO MARANHAO iiil PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMONFUNDAÇAOMUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATO N 006/2022- FMC R PR0CEsSO ADMINISTRATIVO N'1215/2022 INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO N 002/2022 
CONTRATOQUE ENTRESI FAZEM O MUNICIPro DE 
TIMON POR SUA FUNDACÃO MUNICIPAL DE 
CULTURA E MARC1O BELIZARIO SIL VA ME, PARA O 
FIM QUE ASEGUIR SE ESPECIFICA 

O MUNICIPrO DE TIMON por intermedio da Fandacao Municipal de Culhra pessoauic 
aureto puolico intermo, inscnita no CNPI sob o n 00.850 077/001-50, situada na rua 1lomena
varins Nazareno Bingel S/N Bairro Parque Piau Timon-MA neste ato representada pel 
presidente da Fundação Sra Leylianne Beserra de Almeda Monteiro brasileira portadora do RGn 
677989SSPPI nscrito no CPF n° 918.180283 87 residente e domiciliado a Rua Henriquerera 
deSousa, n762, baiuto Parque Piaui Timon-MA doravante denominado simpIesmcnte 
CONTRATANTEE de outro lado a empresa MARCIO BELIZARIO SIL VA MME pess0ajumdica

dediretto pivado inscrita no CNPIMF sob o n? 09,088 724/0001-03, com sede na Rua Sivi0

Amaro 201Barro Jardim Oásis Tguatu-CE, neste ato representadana foma de sen Ato 
Constitutvo, pelo St Marcio Belisano Silva, brasileiro, empresário, portador (a da carteira de 
dentidaden 20073907108, expedida pela SsP/CEe inscnto (a) no CPF (ME) sobon 320224963 

S3, TeSIdente e domieiliado (a) na Rua SilvioAmaro, 201 Bairo Jardim OásisTguatuCE e 

representante da BANDA FORROZAO TROPYKALIA, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, resolvem fimar o presente, com observancia estrita de suas cláusulas, de 

conformidade com os preceitos de direitopúblico, e os dispositivos. instituidos pela Lei n' 8666/93,

com suas alteraçoes posteriores e demais normas que regem a espécie, e em conformidade com o 

Processo Administrativo n° 1215/2022, relativo à Inexigibilidade de Licitação n° 002/2022, mediante 

cláusulasc condicõcs seguintes 

CLAUSULA PRIMEIRA DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 Este contrato encontra-se fundamentado no Processo de Inexibilidade de Licitação n° 002/2022 

em conformidade com o art 25, l da Lei FederalN 8.666/93 e suas alterações posteriores, e tem 

como parte integrante a proposta de preços e todos os demais atos constantes n0s autos do processo0 

administrativo n° 1215/2022 

CLAUSULA SEGUNDA DO OBJETO 

21-0 presente contratotem por objeto a Contratação de serviços artisticos musical da banda Forrozão

Tropykália para apresentação nos Festejos de Folguedos 2022 de Timon/MA,que sera realizado no dia 
17/06/2022, conforme especiticacões no termo de referncia e proposta. 

2.2 Fica consignado gue a apresentaçãomusSICal ao viv0, ora contratada,tera aduração de no minimo 
01 horae 40 minutos, que as informacoes e dados do evento foram fomecidos pelo CONTRATANTE 

CLAUSULA TERCEIRA DO VALOR E CONDICÖES DE PAGAMENTO 

31 0 valor global deste contratocoresponde a RS 9000000 (noventa milreais constante na 
proposta devidamente especificada na AUORZAÇÃO TDE SERVICO que sera patte integrantee 
inseparayeldeste contrato
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.2-O valor correSponde aos serviços articos contratados e ficam a cargo da banda fodas as ou 

Cndis aespesasrelacionadas direta e indiretamenterelacionadas ao servico00ieto
ansporte, hospedagem, alimentação, carga e descarga dos equipamentosda bandaet

3.30s preços fiados para a execuçãodo objeto deste Contratonão serão reaustalo 
Pgamento sera feito, de acordo com as Normas de Exccução Orçamentárta, Financelra 

Gontabildo Municipio de Timon, em duas parcelas, sendo S0% do valor total do contrato na assinarur 

SC e U6 no témino dos serviços, mediante a apresentaçao de Nota Fiscal disCTmnaiva, 

damente atestada pelo servidor competente da CONTRATANTE, uma vez satsfeitas as 

Condiçoes estabelecidas no Temo de Referência devendo o prestador, na oportunaaae 

cadastrado no Municipio de Timon. 

CLAUSULAQUARTA DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 

GOntratante se obriga a proporcionar ao(a Contratado(a) todas as condiçoes necessarias ao0 

peno cumprimento das obrigações decorrentes do Temo Contratual, consoante estabelece a LeiD 

8.666/93c suas alteraçoes posternores, 
42-Comunicar aoa) Contratado(a) todaequalquer ocorrência relacionada com a execuçaodo 0bjero 

Contratual, diligenciando nos casos.que exigem providencias corretivas 

44 ProVIdenciar o pagamento no valor estipulado na cláusula tercera deste unstrumento, a0(a 

Contratado(a) a vista das Notas Fiscais Faturas devidamente atestadas pelo SetorCompetente 

4 Faz fiscalização dos serviçospor funcionário formalmente designado na foma do art 67, da Lea 

n 8.666/93, a quem compete verificar se a empresa está executando os fornecimentos/Serviços, 

observando o contrato e os documentos que 0 ntegram

a)A fiscalização tera poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive rejeitandoO 

serviçosque estiverem e desacordo com o Contrato e com a melhortécnicaconsagrada pelo uso0,

obrigando-se desde já a contratada assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização durante a 

prestação dos serviçose a todos os elementos que forem necessárioS ao desempenho de sua 

missão
b) A Fiscalização terá plenospoderespara sustar qualquer serviço, totalou parcialmente, que 

não esteja dentro dos termosdo contrato, dando conhecimento do atoa Area Administrativa, 

responsável pela execução do contrato, sem que caba a contratada direito a qualquer

indenização 
C) Cabe a Fiscalização verificar a ocorrencia de fato5 paraos quaishaja sido estipulada qualquer

penalidade contratual. A fiscalização infomará ao setorcompetente quanto ao fato, instruindo 0 

seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa,a indicaçao do seuvalor

d) Das decisoesda fiscalização, poderá a contratada recorer ao Nucleode Licitações no prazo

de tres dias úteisda respectiva comunicação 

e) A ação.elouomissão, totalou parcial,da Fiscalização, em gualquerciurcunstancia, não eximirá

a adjudicatária da integralTesponsabilidade pela execuçãodo objeto deste Contrato 

OLAUSULA QUINTA DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

5.1-Executar o objetodo Contratode conformidade comascondiçoes e data estabelecidos no presente

processoadministrathvo, neste Temo Contratual e na propostacomercia
52 Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibidade com as obrigagoes 

assumidas, todas as condiçocs de habilitação e qualificação exigidas na Le de Licitações 

33 Responsabilizar- se totalimente pela execucao do objcto 
4 Arcar com opagamento de todos Os tnbutos que, direta ou indiretamente inoidanmsobre a 

prestação do serviço contratado nclusive as contribuiçoes previdenolárnas fiscas e parafiscais, FGTS 
PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, ete, ficando excluída qualquer solidariedade do 

D RELIZARIO 1 I ZARKO POr MARCGPELIZARI0 
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Muuicipi0 por eventuais autuacões admimstrativas CONIKATADA, com referência as suas obrigações, não se transfere ao Contratante eSponder, pecuniariamente, por eventuais danos e/ou prejuizos 9uc 10 Municipi0 ou a terceiros, relacionados com o serviço

Judiciais uma vez que a inadimplência da 

NO caso de haver alguma desconfomidade na execucão do objetose não serem cotormadas no 
prazo e condições posaiveis para total corecao,a Fundação Municipal de Cultura podera adotar as 
eaiaas.que julgar necessárias, por conta erisco da empresa, sem prejuizode outras penauaau

CLAUSULA SEXTA -DA RESCISAO
. presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das parte desae 9u 
Comunicação por escitoaté 48 (quarenta e oito horas,antesda data previstado evenro
0 Nos casosfortuitos ou de forcamaiorque resultemem transferência da data de apresentaça0aos 

stss pancipaimente geradas por condiçoes climáticas adyersas, catástrofes, atrasosemranspoc 

serou terrestres, greves,si1nistros com instrumentos musicais, o CONTRATADO deveraassumi

Odas as obrigaçoes e custos reincidentes para a realização do show,tais como Transporte, Diariasde 

Alimentação Hospedagem da Equipe
4ACONTRATADO reconhece os direitos da admiistração, em caso de rescisãoadministrativa 

prevista no art. 77 da Lei 8.666/93
65- Arescisão contratual poderá se cfetivarainda quando
a) Deternminada porato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos

a XH do art 78 da LeiFederal n 8666/93
bAmigável, por acordoentreas partes,mediante autorização escritae fündamentada da autoridade 

competente reduzidaa termo no processolicitatório, desdeque haja conveniência da Administração 

65- Em caso de rescisão prevista nos incisosXII e XVII do art. 78 da Lei n 8.666/93 sem que haja 

culpa do CONTRATADO será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quandoos 

houversofrido:
6.6-Arescisãocontratuall de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequëncias previstas no art

80, incisos I a IV, ambos.da Lei n° 8.666/93

CLAUSULA SETIMA -DAS SANÇOES

7.0-Casoa contratada ensejarno retardamento da execução do objetodo contratoacimade duas horas 

da data e horárioprevisto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 

comportar-se de modo inidoneo, fizer declaração falsa ou cometerfraudefiscal,garantido o direito

prévio da citaçãoe da ampla defesa, ficará impedido de contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 05 (cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a propriaautoridade que aplicoua penalidade, sem prejuízodas 

mutas previstas neste instrumento e nas demais cominações legais 

71-AContratada ficará, ainda,sujeitaas seguntespenalidades, em caso de inexecução total ou 
parcialdo contrato, ero de execução, execuçã0 1mperteita, mora de execução, Inadimplemento 
Contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a previa defesa:

Advertencia, sanção de que trata o inciso do art 87, da Lern8666/93, podera ser aplicadanos 
seguintes casos 

a descumprimentodas obrigacoese responsabilidades assummdas neste instrumento 
b outras ocorrencias que possam acaretar transtomos ao desenvolvimento. dos serviçosda 
Contratante desde que não caiba a aplicacão de sanção mars grave 

MARCIO Astnadode for 
BELIZAHRIOAPELIZARIO 

dioitaf por MARCIO FomaN 
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tas (que poderãoser recolhidas em qualquer agencia integrante da Rede Arecadador 
ReceitasMunicipais, por meio de Documento de Arrecadapão Municipal DAM, a ser preenchiao 
acordo com instruçoes fornecidas pela Contratante) 

tação e dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por hora de afraso na pres 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, 
u 2Uo tdois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infraçãoa qualquerclausul 

0U Condiçaodo contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em doDrO 

reincidencia 
aes (CInco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corTgirgualg

Veo rejeitado, caractenzando -se a recusa,caso a coreçãonão se efetivar nos lh gue se segure 

Omomeinto da comunicação formal da rejeição pelo fiscal do contrato
atras0 superiora duas horas ensejarána rescisãodo contratoe na aplicacão de mua, 

icando estabelecido que o CONTRATADO em caso de não comparecimento ou nao cumprimento 

das clauSulas deste contrato, pagará a CONTRATANTE uma multa equivalente a 50% oinquenta pO 

Cento),sobreo valordocontrato, independente de ação judicialespecifica para ressarcinmento de perdas 

e danos que poderá ser movida pela parte prejudicada 

Suspensao temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Municipio 

de TIMONMA por prazonão supernora 05 (cinco) anos; 

VDeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admnistraçao Publica enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelosprejuizos 

resultantes e depois de decortdoo prazoda sanção aplicada com base no inciso anterior

7.2- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampladefesa,

garantida nos prazos de 05 (Cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, I e l do item 

11.2 suprac10 (dez)dias cornidos para a sançãoprevista no incisoIVdo mesmo item 

7.3-0valor da multa aplicadadeveráser recolhido ao TesouroMunicipal no prazo de 05 (cinco) dias 

a contarda notificação ou decisãodo recurso Se o valor da multanão for pago, ou depositado, será

automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de inexistencia ou 

insuficiencia de crédito da Contratada, o valordevido serácobrado administrativamente ou inscrito

como DividaAtivado Municipio e cobradomediante processode execução fiscal, com os encargos

Correspondentes, 

74- As sanções previstas nos incisos Il e V do item 11.2supra, poderão seraplicadas as empresas

que, em razãodo contrato objeto desta licitação 

a praticarem atos ilícitos, visandofrustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade pará contratar com a Administração Publica, em virtude de 
atos ilícitos praticados 
C)sofrerem condenação definitiva por praticarem, pOT meios dolosos,traude fiscalno recolhimento de 
guaisquer tributos

7.5-As sancoes previstas nos incisos I, IIle IVdo item 11.2supra poderãoser aplicadas juntamer
com a do inciso Il do mesmo item, facultada a defesa prévia do. interessado no respectivo processo
no prazo de 05 (cinco)dias uteis
7.6-Alicitante adjudicatara que se recusar, injustificadamente, em fimaro Contratodentrodo prazo 
de 02 (dois) dias uteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, cstara sujcitaa multa de 5,0% 
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabfyeis por 
caractenizar descumprimento total da obrigacão assumida

MARCIO 
SELIZARI
iA:BI22491Ead2022.t606 
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1.AS Sançoes previstas no item 11.7 supra não se aplicam as demais licitantes gue, ap vencuolas, venhamaser conyocadas.paraclebrarenmo Temo de Contrato, de acordo c e no praz0 de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteres 

nao 

CLAUSULA OITAVA-DO RECEBIMENT0 
0S Senviços, objeto deste, será recebido na forma do artigo oNRATANTE no Termo Omalmente designado para este fim, no local/enderego indicadop /06/2019 no horártode Keferenoia O serviço deverá ser prestado impreterivelmente na data ac 
50ht, na Arena Timon e deverá ter duracão de no minimo de 01 hora e 40mtos 

CLAUSULA NONA-DA DOTACAO ORCAMENTÄRIA 
Adespesa decorrente do objeto deste Contrato correráa conta da seguinteDotagaoOe 

Eementoda Despesa 3.3.90.39 
RecursoS: 500-Recursos Proprios
rojeto/Atividade 2156 Manutençao da Cultura Popular e Realização de Eventos

CLAUSULA DECIMA DISPOSIÇcOES FINAIS
010 presentecontratoe celebrado em caráterirretratável, irrevogável e intransferivel obrganc

s palntesao seu cumprimento vinculado ao processoadministrativo n1215/2022 de inexigibilidade 

de licitaçao 
.Aplicam-se ao presente contratoas disposições constantes da Lei 8.666/93 e suas alteracoes, c 

em caso de omissao,os preceitos de direitopúblico, direito.civile a teoriageraldos contratos 

103Dedlaramas partes que esteContratocorresponde à manifestação final, completae exclusiva, do 

acordoentreelascelebrado, 

10.4 Obrigacão do contratado de manter,durante toda a execução do Contrato, 

com as obrgacõcs por ele assiumidas, todasas condições de habilitação e qualificação exigidas na 

icitação0. 

ompatibilidade 

CLAUSULADÉCIMAPRIMEIRA-DO FORO 
11 1- Fica eleito o foro da Comarca de Timon/MA, para conhecimento das questões relacionadas com 

0 presente (Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

112- E assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes

contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus juridicos e legais

efeitos

TIMON-MA, 31 de maio de 2022 

MARCIO BELIZARIO A5srnadode forma digital po 
MARCIO BELIZARIO 

SILVA:82022496353 SA8 2022496353 
Dados: 2022.06.06 09:09:33 03O0 

Leylianne BesenerueAlmeida Monteiro
Presidente da Fundação Municipal de 

Cultura 
CONTRATANTE 

Marcio Belizário SilvaME 
Representante Legal da BandaForrozão
Tropykália 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

Nome

CPE 712 231303 S3 CPF 17124 h37 0 

Rus Filomena Marins Brngelsh Parque PiaufTl-Timon-Ma 

e-mail: treulhiraumon@igmail.com 
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